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PORTARIA N.º 1022 de  08 de novembro de 2021, prorrogado pela portaria 
nº76 de 10 de janeiro de 2022 e redesignado pela PORTARIA N.º 232 de 
05 de março de 2022. Prorrogado pela PORTARIA Nº 406 de 07 de maio 
de 2022, prorrogado pela PORTARIA Nº 818 de 06 de setembro de 2022, 
redesignado pela portaria 1009 de 07 de novembro de 2022 e prorrogado 
pela PORTARIA Nº 55 de 02 de janeiro de 2023; redesignada pela portaria 
217 de 03 de março de 2023;
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no oficio. nº 133/2023.
R E S O L V E:
I – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 15/05/2023, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração 
dos fatos no Processo nº 2016/414835, composta pelos servidores: IRANY 
DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; MYRIAN 
WANESSA MORAES DE SOUZA matrícula n° 5830370/3 e SOLANGE DA 
COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
Flávio Henrique Leonardi Franco, matrícula nº 57191242/1, José Henrique 
Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, Luciana de Lima Dias Prado, 
matrícula nº 5497170/2, Marcio Roni Correa Lima, matrícula 54189029/1 e 
Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula 5096375/1, para sob a presidência 
do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra refe-
rido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
II – Convalidar os atos já praticados pela Comissão até a publicação desta portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 05 de maio de 2023.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 936906
PORTARIA N.º 436 DE 05 DE MAIO DE 2023.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 694 de 14 de setembro 
de 2020, publicada no D.O.E. n.º 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogado pela PORTARIA N.º 962 de 12 de novembro de 2020, 
publicada no D.O.E. n.º 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado 
pela Portaria 094 de 15 janeiro de 2021, publicada no DOE 34.468 de 
22/01/2021; redesignado pela Portaria 394 de 16 de março de 2021, 
publicado no DOE 34.523 de 18/03/2021e prorrogado pela PORTARIA N.º 
467 de 17 de maio de 2021 e redesignado pela PORTARIA N.º 669 de 06 de 
julho de 2021, prorrogado pela PORTARIA N.º 881 de 11 de setembro de 
2021, redesignado pela PORTARIA N.º 1013 de 08 de novembro de 2021, 
prorrogado pela portaria nº80 de 10 de janeiro de 2022, redesignado pela 
PORTARIA Nº 231 de 05 de março de 2022, prorrogado pela PORTARIA Nº 
427 de 07 de maio de 2022, redesignado pela PORTARIA N.º 622 de 01 
de Julho de 2022, prorrogado pela PORTARIA N.º 819 de 06 de setembro 
de 2022, redesignado pela PORTARIA Nº 1013 de 07 de novembro 2022 e 
prorrogado pela PORTARIA Nº 54 de 02 de janeiro de 2023; redesignado 
pela portaria 218 de 03 de março de 2023;
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo da Comissão Permanen-
te de Processo Administrativo Disciplinar constante no oficio. nº 134/2023.
R E S O L V E:
I – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 15/05/2023, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita Comissão de Apuração dos 
fatos no Processo nº 2017/466025 e anexos, composta pelos servidores: 
IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 54189539/1; FLÁ-
VIO HENRIQUE LEONARDI FRANCO matrícula n° 57191242/1 e SOLANGE 
DA COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes, Myrian Wanessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, José 
Henrique Cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, Luciana de Lima 
Dias Prado, matrícula nº 5497170/2, Marcio Roni Correa Lima, matrícula 
54189029/1 e Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula 5096375/1, para 
sob a presidência do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos 
autos supra referido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e 
à Ampla Defesa;
II – Convalidar os atos já praticados pela Comissão até a publicação desta 
portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 05 de maio de 2023.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 936909

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº. 593 DE 11 DE MAIO DE 2023 - DGTES/SESPA.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo nº. E - 2023/2087920.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que o servidor DRALMAR DALTON SILVA 
GOUVEA, matrícula nº. 57194528/1, cargo de Agente de Portaria, Regime 
Jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no Gabinete do Secretário com atuação 
na Coordenação de Tecnologia e Informática em Saúde, goze de Licença 
Prêmio, que lhe foi concedido através da PORTARIA Nº. 592/08.05.2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n°. 35.394/11.05.2023, 
correspondente ao Triênio de 10.03.2017 a 09.03.2020, no período de 
18.07.2023 a 16.08.2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 11.05.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 936557

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 64 DE 11 DE MAIO DE 2023.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no DOE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07de julho de 2020 no DOE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 
67 da Lei Federal nº 8.666/93; os termos do Decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013 e suas alterações no Decreto Estadual nº 2.724, 
de 31/10/2022, a cláusula Oitava do Contrato nº 024/2023 nos autos do 
Processo n° 2023/345823 – 2022/86573.
R E S O L V E: I –. Designar as servidoras JÉSSICA LISBOA PINHEIRO, ma-
trícula nº 5964018/1, como fiscal titular e AYLANY DA SILVA NASCIMENTO, 
matrícula nº 55208417/1, como fiscal suplente, ambas lotadas no DOAS-
GE/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato, bem como 
pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e cor-
reta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da 
SESPA, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA – ARIEL DOURADO SAM-
PAIO MARTINS DE BARROS.

Protocolo: 936778
PORTARIA Nº 63 DE 11 DE MAIO DE 2023.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no DOE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07de julho de 2020 no DOE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 
67 da Lei Federal nº 8.666/93; os termos do Decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013 e suas alterações no Decreto Estadual nº 2.724, 
de 31/10/2022, a cláusula Oitava do Contrato nº 023/2023 nos autos do 
Processo n° 2023/344572 – 2022/369356.
R E S O L V E: I –. Designar as servidoras JÉSSICA LISBOA PINHEIRO, ma-
trícula nº 5964018/1, como fiscal titular e RUBENILDE SILVA DOS SANTOS, 
matrícula nº 5959216/2, como fiscal suplente, ambas lotadas no DOASGE/
SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato, bem como pelo 
atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da 
SESPA, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA – ARIEL DOURADO SAM-
PAIO MARTINS DE BARROS.

Protocolo: 936776

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 23/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/SES-
PA/2022, ARP nº019 /2023-PROC. Nº 2023/344572 - 2022/369356.
OBJETO: Constitui o objeto do presente instrumento a aquisição de Equi-
pamentos Médicos Hospitalares com a finalidade de obter equipamentos 
e produtos para serem utilizados no parque tecnológico das Policlínicas, 
Hospitais Materno Infantil, Hospital da Mulher e Hospital Pronto Socorro 
de Benguí por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde / SESPA, em 
conformidade com as normas da ANVISA, ABNT, INMETRO E RDC. Com 
validade de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades, exigên-
cias e estimativas estabelecidas neste Contrato de acordo com as etapas 
segundo a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Data da Assinatura: 10/05/2023
VIGÊNCIA: 10/05/2023 a 09/05/2024
VALOR: R$ 351.532,35 (trezentos e cinquenta e um mil e quinhentos e 
trinta e dois reais e trinta e cinco centavos) estando nele incluídos todos os 
impostos, fretes e demais encargos incidentes, considerando os preços, os 
quais foram cotados na Proposta de Preços da Contratada.
Dotação Orçamentária: Atividade: 8289; Elem. de Despesa: 449052; Fon-
te: 0.1.500.1002.03 /0.2.500.1002.03/0.1.500.0000.01/0.2.500.0000.01
/0.1.601.0000.49/0.2.601.0000.49.
CONTRATADA: ORTOP INSTRUMENTAL CIRÚRGICO LTDA.
Endereço: Av. Água Branca – Jardim Bandeirantes, Contagem-MG, CEP nº 
32371-190.
Ordenador: ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS - SECRETÁ-
RIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SESPA.

Protocolo: 936564

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2022 - 
PROCESSO Nº 2023/256691
PARTES: SESPA E A EMPRESA BELÉM RIO SEGURANÇA LTDA,
DO OBJETO: O objeto deste instrumento consiste no acréscimo de 01 (um) 
posto armado 24h de seg. a dom. para o Hospital Rio Maria.
DO VALOR: 3.1.Com este posto, o contrato terá um acréscimo mensal de 
R$22.018,83 (vinte dois mil dezoito reais e oitenta três centavos), pas-
sando para novo valor mensal R$883.214,62 (oitocentos e oitenta três mil 
duzentos e quatorze reais e sessenta dois centavos) e novo valor global de 
R$10.598.575,44 (dez milhões quinhentos e noventa oito mil quinhentos 
e setenta cinco reais e quarenta quatro centavos); 3.2. considerando os 
valores informados o presente Contrato terá reajuste de 9,77% conforme 
calculo NES seq. 14, processo nº 2023/256691.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes desta contra-
tação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 


